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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 – PROCESSO 124/2023 
O Agente de Contratação do Município de Entre Rios do Oeste, torna público que o certame 
acima identificado, terá sua abertura reprogramada conforme segue: 
Data da sessão: 06 de setembro de 2024 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 203.394,03 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
Id contratação PNCP: EDITAL 90057/2024 - 95719449000110-1-000195/2024 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste, em 22 de agosto de 2024. 
 

MARCIO VITOR DO SANTOS 
Agente de Contratação 

 
ERRATA 
Referente ao Termo de Referência parte integrante do Edital na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 90056/2024 Processo n° 122/2024, com o objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços de Socorrista/Brigadista e de Guarda Vidas, conforme necessidades das secretarias.  e 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no 
respectivo Edital. 
 
Onde se lê:  
7.1.18. (...) SERVIÇOS DE GUARDA-VIDAS (...) com certificado de curso com no mínimo 120 horas 
de formação (...) 
Leia-se: 
7.1.18. (...) SERVIÇOS DE GUARDA-VIDAS (...) com certificado de curso com no mínimo 90 horas de 
formação (...) 
 
Suprimindo ainda as cláusulas 8.5.1., 8.5.2., 8.5.3. e 8.5.4.  
 
Registre e Publique-se. Entre Rios do Oeste/Pr, em 22 de agosto de 2024. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 115/2024/03 
Nº DO ADITIVO: TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 113/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 
CONTRATADO: ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA – ME 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 15 DE AGOSTO DE 2024. 
 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 130/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA PRESENCIAL Nº 21/2024 
CONTRATADO: 84.996.586/0001-86 - SUPERMERCADO BEIRA LAGO LTDA ME 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 19.720,96 
VIGÊNCIA: 22/08/2024 A 22/08/2025. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 131/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA PRESENCIAL Nº 21/2024 
CONTRATADO: 04.803.179/0001-76 - JORGE SUPERMERCADO LTDA - ME 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 21.814,99 
VIGÊNCIA: 22/08/2024 A 22/08/2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 22/08/2024. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024 - PROCESSO Nº 106/2024 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a empresa 
abaixo relacionada, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas 
as formalidades legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 119.399,95 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 22 de agosto de 2024. 
  

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

Desde 2016 os partidos e can-
didatos da Região Oeste do Para-
ná contam com um aliado pode-
roso quando o assunto é a eleição: 
um guia específico com dicas valio-
sas para quem entra numa das dis-
putas mais intensas e complicadas. 
O Guia Eleitoral elaborado pelo escri-
tório Fonsatti Advogados Associados 
está se transformando numa espécie 
de ‘bíblia’ da classe política diante de 
tantas informações descomplicadas, 
que ajudam na rotina de quem está 
envolvido na disputa eleitoral.

O advogado Ruy Fonsatti Junior 
lembra que o Guia “foi muito bem re-
cebido pelos partidos e candidatos e 
então mantivemos a ação em todas 
as eleições”. Evidente que a edição de 
2024 traz mudanças em relação às 
edições anteriores. “A legislação elei-
toral muda a cada eleição. Então pre-
cisamos reeditar o Guia levando em 
consideração isso. Também levamos 
muito em consideração para sua 
nova edição as dúvidas e decisões 
judiciais consolidadas sobre assun-
tos específicos”, explica Fonsatti.

RESUMO DE APOIO - Muitos 

candidatos sentem dificuldade em 
cumprir aquilo que a lei exige. E é jus-
tamente aí que entra o Guia Eleitoral. 
“Nosso processo eleitoral é regulado 
por inúmeras regras. São leis ordiná-
rias (Lei 9.504/97, Lei 9.096/95), lei 
complementar (64/90), resoluções 
do TSE e nossa Constituição Fede-
ral. É quase impossível um candida-
to ler atentamente e interpretar tudo 
isso”, aponta Ruy Fonsatti Junior. Daí 
o Guia vem para auxiliar nisso. “É um 
apanhado resumido disso com o ob-
jetivo de auxiliar. Por essa razão ele é 
sempre muito bem recebido e é mui-
to utilizado por partidos, assessores 
e candidatos”.

Ainda de acordo com o advogado, 
cada eleição é um aprendizado. “Em 
cada eleição surge dúvidas diferen-
tes sobre temas polêmicos e isso nós 
sempre levamos em consideração na 
hora de atualizar o Guia”, acrescenta.

Segundo Ruy Fonsatti, os temas 
mais palpitantes dos candidatos são 
as propagandas eleitorais e a pres-
tação de contas. “A campanha tor-
nou-se muito burocrática e as re-
gras chegaram ao ponto de limitar 
até mesmo o material que pode ser 

ou não utilizado em uma propagan-
da, por exemplo. Isso geram muitas 
dúvidas nas pessoas”.

PONTOS IMPORTANTES – Mas 
existem alguns pontos principais que 
um candidato precisa estar atento 
para não ter problemas com a Justi-
ça Eleitoral. Na opinião de Ruy Fon-
satti Junior, pelo atual momento, os 
candidatos precisam estar atentos à 
arrecadação e gastos de campanha, 
as regras da propaganda eleitoral e o 
cuidado para não captar ilicitamente 
votos. “Qualquer benefício que seja 
dado ao eleitor em troca de voto pode 
caracterizar compra de voto e isso 
pode gerar uma cassação”, indica.

MUDANÇAS – Para esta eleição 
algumas mudanças são ainda mais 
importantes, como a possibilidade da 
utilização de Inteligência Artificial (IA) 
na campanha, o que representa tal-
vez a grande mudança para essa elei-
ção, de acordo com Fonsatti. “Tanto é 
verdade que o TSE (Tribunal Superior 
Eleitoral) editou resolução definindo 
as regras para sua utilização. As re-
gras para eleição no sistema propor-

cional (10%, 20%, 80%) também é 
uma novidade para essas eleições”.

Por fim, Ruy Fonsatti Junior dei-
xa uma dica: “O mais importante em 
uma eleição é pedir voto, apresentar 
proposta e visitar seus eleitores ex-
plicando porque você merece o voto 
dele. Os candidatos precisam es-
tar preparados para explicar porque 
merecem o voto”.

Ainda para Ruy, para ter a tran-
quilidade para se dedicar à campa-
nha, efetivamente, o candidato deve 
estar muito bem assessorado. “Um 
bom coordenador de campanha, 
um marketing profissional, um con-
tador que entenda profundamente 
da legislação eleitoral e um advoga-
do eleitoralista. Sem isso, fica com-
plicado se aventurar como candida-
to. Como disse no início. A legislação 
eleitoral é complexa e burocrática. 
Portanto, o candidato precisa sa-
ber das regras básicas, mas precisa 
também ter tempo para campanha 
e deixar a parte técnica para quem 
possa lhe auxiliar nisso”, finaliza.

Da Redação
TOLEDO

Guia Eleitoral traz dicas 
a partidos e candidatos

DIVULGAÇÃO

 ̘ Para Ruy Fonsatti Junior o mais importante é o candidato pedir o voto

Vendas on-line estão cada 
vez mais consolidadas 

Os aplicativos e as redes sociais 
cada vez mais ganham espaço no 
mercado de vendas. Eles já eram uti-
lizados como canal de vendas, antes 
da pandemia, porém, foi neste período 
que esse comércio virtual alavancou e 
ganhou mais representatividade.

Foi durante o distanciamento 
e isolamento social impostos pela 
pandemia que as vendas on-line ga-
nharam mais público. “Antes daquele 
período nós já utilizávamos as redes 
sociais, bem como o whatsapp, por 
exemplo, para fomentar as vendas”, 
cita a consultora, Amanda Freitas. 
“Contudo, a maioria das clientes ain-
da preferia efetuar a compra no esta-
belecimento físico, ou seja, não era 
uma forte ferramenta para a vendas”.

Amanda pontua que, naquele pe-
ríodo, foi preciso fortalecer o merca-
do e isso exigiu investimento e trei-
namento da equipe. Ela destaca que 
o atendimento online não é apenas o 
ato de vender, pois para lograr êxito é 
preciso saber enviar o conteúdo que 
atendas as expectativas da clien-
te, ter opções em pagamento (como 
geração de link para pagamento em 
cartão de crédito), logística de entre-
ga, entre outras peculiaridades da 
venda online.

VITRINE VIRTUAL - “Quem atua 
diretamente na área de vendas sabe 
que é imprescindível manter sem-
pre ativos e atualizados os canais 
de comunicação on-line e as redes 
sociais com as novidades. Vale lem-
brar que muitas vendas acontecem 
a partir dessas ferramentas, des-
sa forma, é importante ter um olhar 
atento a essa vitrine”, alerta.

COMPRAS ONLINE – “Sempre 
gostei de ir em lojas para provar as 
peças, ver e sentir os tecidos, porém, 
diante da correria do cotidiano e uma 
rotina de estudos, cursos e trabalhos, 
eu tive que aprender a comprar onli-
ne”, cita a analista Julia Paiva. 

Conforme Julia, o mercado virtual 
traz muita praticidade, porém, ela aler-
ta que é preciso saber comprar. “Eu 
opto em comprar no comércio local, 
exatamente, para valorizar o empreen-
dedor de Toledo. É sempre mais confi-
ável e melhor o atendimento quando é 
com quem já conhecemos. Atualmen-
te, é muito difícil eu ir até uma loja fí-
sica, pois fiquei totalmente adepta ao 
mercado virtual”, conclui.

Da Redação
TOLEDO

O Campus Toledo da Universidade Tecnológi-
ca Federal do Paraná (UTFPR) reabre o Edital DIREC-
-TD 07/2024, destinado à seleção de bolsistas para o 
projeto de implantação, suporte, treinamento e valida-
ção do Sistema de Informação de Mobilidade Estudan-
til (SIME). Este projeto abrange os Campi Santa Helena, 
Medianeira e Curitiba da UTFPR.

O edital tem como objetivo selecionar estudantes 
de graduação regularmente matriculados no Campus 
Toledo para apoiar as atividades de desenvolvimento e 
execução do SIME, uma plataforma inovadora que faci-
litará a mobilidade estudantil entre os campi da UTFPR.

REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO – Podem 
se candidatar estudantes de graduação do Campus 
Toledo que tenham previsão de manutenção de ma-
trícula durante todo o período de concessão da bol-
sa. Os bolsistas selecionados receberão uma bolsa 
mensal de R$ 700,00, com duração de seis meses, 
totalizando R$ 4.200,00.

PROCESSO DE SELEÇÃO – O processo de seleção 
inclui três etapas: verificação da elegibilidade, avalia-
ção da documentação e uma entrevista com a equipe 
da Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias 
(DIREC) do Campus Toledo. Serão avaliadas as expe-
riências em desenvolvimento de software, conheci-
mento em linguagens e tecnologias de desenvolvimen-
to web, além do entendimento de metodologias ágeis e 
controle de versionamento.

CRONOGRAMA – As inscrições estarão  ̘ Os bolsistas selecionados receberão uma bolsa mensal de R$ 700,00, com duração de seis meses, totalizando R$ 4.200,00

UTFPR Campus Toledo abre seleção de bolsistas para o 
Sistema de Informação de Mobilidade Estudantil (SIME)

abertas de 20 de agosto a 4 de setembro de 
2024, e devem ser feitas exclusivamente por 
e-mail. A entrevista e o resultado preliminar es-
tão previstos para o dia 5 de setembro de 2024. 
A divulgação do resultado final acontecerá em 9 
de setembro de 2024, com início das atividades a 
partir de 10 de setembro.

Os interessados devem enviar a ficha de inscrição 
e os documentos comprobatórios, conforme indica-
do no edital, exclusivamente para o e-mail derint-td@
utfpr.edu.br, com o assunto “Inscrição - Edital DIREC-
-TD 07/2024 - Nome do Candidato”.

TOLEDO

DIVULGAÇÃO

No dia 16 foi promovido o 5º 
Seminário de Luta e Resistência de 
Toledo. O encontro foi realizado na 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná (Unioeste), campus de To-
ledo. O tema tratado foi ‘Desafios 
e perspectivas da Educação das 
pessoas com deficiência do Esta-
do do Paraná’.

O Seminário foi uma ação pro-
movida pelo Programa Institucio-
nal de Ações Relativas às Pessoas 
com Necessidades Especiais (PEE) 
e a Associação dos Deficientes Vi-
suais de Toledo (ADVT). O encon-
tro teve como objetivo realizar um 
diagnóstico crítico da situação da 
educação especial e inclusiva no 

estado do Paraná. A ideia era pro-
por caminhos e possibilidades efe-
tivas para aperfeiçoar o acesso e a 
permanência das pessoas com ne-
cessidades especiais em todos os 
níveis de ensino.

“O evento iniciou por volta das 
8h30 da manhã com a presença de 
cerca de 80 pessoas entre professo-

 ̘ O tema tratado foi ‘Desafios e perspectivas da Educação das pessoas com deficiência do Estado do Paraná’

PEE e ADVT promovem o 5º
Seminário de Luta e Resistência

res com e sem deficiência e pesso-
as com deficiência da comunidade 
e acadêmicos”, comenta o presiden-
te da ADVT, Lucildo Teodoro.

EM BUSCA DE MELHORIAS - 
Segundo o presidente, os pales-
trantes cumpriram com a temática 
proposta pela comissão organiza-
dora do evento. Os palestrantes 
trouxeram dados concretos sobre 
as distintas formas do atendimen-
to de apoio para pessoas com de-
ficiência tanto de nível básico, mé-
dio e superior. 

“O evento foi de grande apren-
dizagem para todos que participa-
ram”, cita Teodoro ao tecer algu-
mas críticas as demais entidades 
dos segmentos das pessoas com 
deficiência que foram convidadas, 
mas não compareceram. “Infeliz-
mente esta prática faz com o que 
as entidades que se ausentaram 
precisam urgentemente de repen-
sar a sua forma de representação, 
pois quem perde são as pessoas 
com deficiência”, pontuou.

Da Redação
TOLEDO

DIVULGAÇÃO
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2023 
OBJETO: Execução de reforma da cobertura do Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb. 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº 313/2023, de 18/12/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: LEANDRO PEREIRA SILVA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 47.121.104/0001-18 
RESPONSÁVEL: Leandro Pereira Silva 
PRAZO: Execução: 15/09/2024 e Vigência: 14/10/2024 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, II e V, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 02 (dois) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 14/08/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Leandro Pereira Silva. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66c727c2db58d   

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 21/2022 
OBJETO: Contratação de serviços médicos de clinico geral, para atendimento aos 
pacientes da rede municipal de saúde. 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 192/2022, firmado em 15/08/2022. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: : AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 43.403.587/0001-92 
RESPONSÁVEL: Thiago de Castro Silveira 
PRAZO: 16/11/2024 e Vigência: 16/12/2024 
VALOR: R$ 199.343,45 (cento e noventa e nove mil, trezentos e quarenta e três reais 
e quarenta e cinco centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 2º e Art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 03 (três) meses e 
reajuste do contrato pela variação do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 13/08/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Thiago de Castro Silveira. 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66c71ed5eb6a7  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2021 
OBJETO: Prestação de serviço especializado em telerradiologia para prestação de 
serviços de interpretação, diagnóstico e emissão de laudos de raio-x com 
responsabilidade técnica (OU) prestação de serviço especializado em telemedicina 
cardiológica para interpretação, diagnóstico e emissão de laudos em exames de 
eletrocardiograma (ECG). 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 236/2022, firmado em 13/09/2022. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: : CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA.. 
CNPJ DA CONTRATADA: 04.071.210/0001-21 
RESPONSÁVEL: Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho 
PRAZO: Execução e Vigência: 13/12/2024 
VALOR: R$ 4.784,00 (quatro mil e setecentos e oitenta e quatro reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 1º da Lei 8.666/93.  
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 03 (três) meses 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 13/08/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço:https://c.atende.net/p66c7213269089  
 ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2023 
OBJETO: contratação de serviços técnico profissional especializado em 
treinamento/capacitação em Cursos profissionalizantes. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 202/2023, de 21/07/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
PARANÁ – SEBRAE/PR. 
CNPJ DA CONTRATADA: 75.110.585/0001-00 
RESPONSÁVEL: Vitor Roberto Tioqueta e José Gava Neto 
PRAZO: Execução: 21/07/2025 e Vigência: 21/08/2025 
VALOR: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, II da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Alteração Qualitativa, excluindo-se o Item 05  e adicionando o item 
7, mantendo-se o valor inicial do contrato. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 14/08/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Vitor Roberto Tioqueta e José Gava Neto. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66c73df68d925  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 55/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Educação. Este objeto será executado pelas empresas: 
 IMPERIAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

49.517.604/0001-07, estabelecida na Rua dos Pioneiros, n.º 454, Sala 02, Bairro Vila 
Pioneiro, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, 
pelo valor de R$23.714,00 (Vinte e três mil, setecentos e quatorze reais). 

 JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
33.263.949/0001-33, estabelecida na Rua Araraquara, n.º 222, Bairro Morumbi, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo valor 
de R$159,00 (Cento e cinquenta e nove reais). 

O valor máximo deste processo será de R$23.873,00 (vinte e três mil, 
oitocentos e setenta e três reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso VIII, 

da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 22 de 
agosto de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito; Fernando Daniel Henz 
Volpato – Secretário Municipal de Educação. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 11/2024 

 
O diretor presidente da Fundação Promotora de Eventos de Marechal 

Cândido Rondon - PROEM, em cumprimento ao disposto no Artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade n.º 11/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de serviço artístico para apresentações 

musicais da banda Bavaria, durante a realização dos eventos relacionados à 
Oktoberfest 2024. Este objeto será executado pela empresa SINDICATO DOS 
MUSICOS PROFISSIONAIS DE BLUMENAU, inscrita no CNPJ sob nº 
83.779.710/0001-99, estabelecida na Rua Luiza Lucas, 172, Bairro Salto, Município de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, ao valor total máximo de R$47.370,00 
(Quarenta e sete mil, trezentos e setenta reais). 

 
 FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso II, da Lei 
de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 22 de agosto de 2024. 
(a.a.) Tioni de Oliveira – Diretor Presidente - PROEM. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 10/2024 

 
O diretor presidente da Fundação Promotora de Eventos de Marechal 

Cândido Rondon - PROEM, em cumprimento ao disposto no Artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade n.º 10/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de apresentação artística do Super Musical 

Monte Carlo, para o lançamento da 34° Edição da Oktoberfest 2024, que 
acontecerá no dia 28 de setembro na Casa Cultural. Este objeto será executado 
pela empresa LINIKER MATEUS MACHADO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.658.652/0001-46, estabelecida na Est Rui Biriva, s/n, Bairro Esquina Eldorado, 
Município de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, ao valor total máximo de 
R$15.000,00 (Quinze mil reais). 

 
 FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso II, da Lei 
de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 22 de agosto de 2024. 
(a.a.) Tioni de Oliveira – Diretor Presidente - PROEM. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PARANÁ - 3ª VARA CÍVEL DE TOLEDO/PR 
– AUTOS N. 0002046-76.2024.8.16.0170. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL. EDITAL DE CITAÇÃO: O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível De Toledo/Pr, na 
forma da Lei, FAZ SABER a ARAUJO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
LTDA, CNPJ 26.411.012/0001-00,  com endereço desconhecido, que lhe foi propos-
ta uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de PORTO A 
PORTO COM. DE IMP. E EXP. LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.069.957/0001-94, 
tendo por objeto o recebimento da importância de R$ 19.314,52 (dezenove mil, tre-
zentos e quatorze reais e cinquenta e dois centavos) - valor atualizado até 02/2024. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias úteis, efetue o pagamento da 
quantia especificada devidamente atualizada, acrescida das cominações legais e 
honorários advocatícios fixados em dez por cento (10%) sobre o valor do débito, que 
será reduzido pela metade em caso de pronto pagamento (art. 827, § 1º do CPC), 
sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da 
dívida. Fica advertido de que poderá embargar a execução, no prazo de quinze (15) 
dias contados da publicação deste Edital. Caso não realize o pagamento no prazo e 
os embargos não forem opostos, será considerado revel, caso em que será nomea-
do curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de TOLEDO/PR.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

 
 
 
 
 
RETIFICAÇÃO 
 
No extrato do 1º Termo Aditivo de Prorrogação Contratual relativo ao Contrato n° 056/2023 
publicado no dia 22 de agosto de 2024, no Diário Oficial Eletrônico Municipal, Edição n° 973, pág. 
05 e Jornal do Oeste, Edição ° 11.314, pág. 10, referente ao Processo Administrativo n° 112/2023, 
Pregão Eletrônico nº 064/2023, onde lê-se:  
 
O prazo de vigência passa a vigorar até 31 de agosto de 2024. 
Leia-se: 
O prazo de vigência passa a vigorar até 31 de agosto de 2025. 
 
São Pedro do Iguaçu - PR, 22 de agosto de 2024. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Edson Facin 
Ag. Adm. Esp. Licitações e Contratos 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 378/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 48/2024 
OBJETO: aquisição de mobiliários para atender a demanda das Secretarias 
Municipais, suas unidades descentralizadas e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DIOGO DIAS F. INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 49.641.888/0001-30 
REPRESENTANTE: DIOGO DIAS FURTADO 
VALOR: R$ 31.492,00 (trinta e um mil, quatrocentos e noventa e dois reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 16 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – PROCESSO Nº 015/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND, inscrita no CPNJ nº 
77.878.320/0001-73, estabelecida na Rua João Pessoa, 104, Centro, Assis Chateaubriand-PR. 
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, estabelecida na Rua Visconde do Rio Branco, 
nº 336 , Bairro Neva, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.802-190, inscrita no CNPJ sob 
n.º 29.755.673/0001-33 
VALOR: R$ 748,80 (setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de copa, cozinha, higiene e limpeza para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, conforme tabela abaixo: 

FIRMADA: 22 de agosto de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001.01.031.1000.2.002.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVA 3.3.90.30.21.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO  
ASSINATURAS: FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO – Presidente da Câmara 

  KELLY CRISTINA CRUZ – KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$)  

13 24 UND 
Álcool etílico líquido 70%, antisséptico, para limpeza de 
ambientes frasco de 1 litro, com validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega 

R$ 6,00 R$ 144,00 

31 12 PCT 

Papel higiênico folha simples gofrada, cor branca, 
100% celulose virgem, rolão com 300 metros e largura 
10 cm, pacote com 8 rolos, compatível com dispenser 
para papel higiênico rolão de 300 metros, sem 
perfume. 

R$ 50,40 R$ 604,80 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – PROCESSO Nº 015/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND, inscrita no CPNJ nº 
77.878.320/0001-73, estabelecida na Rua João Pessoa, 104, Centro, Assis Chateaubriand-PR. 
KF ANTONELLI LTDA, estabelecida na Rua Txikaos, nº 1755, Bairro Santa Cruz, Cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, CEP 85.806-030, inscrita no CNPJ sob n.º 48.065.681/0001-00.  
VALOR: R$ 4.298,00 (quatro mil duzentos e noventa e oito reais) 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de copa, cozinha, higiene e limpeza para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, conforme tabela abaixo: 

FIRMADA: 22 de agosto de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001.01.031.1000.2.002.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVA e 3.3.90.30.07.12 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA 
ASSINATURAS: FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO – Presidente da Câmara 

  CHARLYS FREDERICO ANTONELLI – KF ANTONELLI LTDA 
 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$)  

2 200 PCT 

Água mineral potável, sem gás, envasada em 
garrafa do tipo pet (polietileno tereftalato) de 500 ml, 
totalmente transparente, preferencialmente incolor, 
resistente a impacto, descartáveis com rótulo de 
identificação do produto, acondicionada em pacotes 
com 12 unidades. 

R$ 12,70 R$ 2.540,00 

4 120 UND 

Café em pó homogêneo, torrado e moído de 1º 
qualidade, constituído predominantemente com café 
arábica, blendado com cafés robusta/conilon, com 
ponto de torra média, sem glúten e sem gordura 
saturada, embalado à vácuo, com certificado de 
pureza e qualidade da ABIC (qualidade global – nota 
de qualidade mínima 4,5 pontos ABIC) ou laudo 
laboratorial expedido por laboratório credenciado 
que ateste a qualidade mínima do produto. 
Embalagem pacote com 500 gramas. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

R$ 14,65 R$ 1.758,00 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON  
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA Nº 06 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 – SMSA 
 
Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços na Área da Saúde, para prestação de 
serviços médicos, visando o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nas 
especialidades de angiologia, endocrinologia, pediatria - consulta, pediatria - plantão, ginecologia/obstetrícia, 
reumatologia e anestesiologia, visando atender aos pacientes da rede municipal de saúde 
 
Aos 20 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas e vinte minutos, no 
Departamento de Gestão de Compras, do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
reuniu-se a Comissão de Contratação, nomeados que foram pelo Prefeito em Exercício Sr. Ilario Hofstaetter, 
através da Portaria nº 818/2024, de 22-05-2024, para análise da documentação, para credenciamento ao 
Chamamento Público nº 01/2024 - SMSA, que visa o Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços na Área da Saúde, para prestação de serviços médicos, visando o atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, nas especialidades de angiologia, endocrinologia, pediatria - consulta, 
pediatria - plantão, ginecologia/obstetrícia, reumatologia e anestesiologia, visando atender aos pacientes da 
rede municipal de saúde. ABERTA a sessão, foi verificado que houve protocolo de envelope da empresa 
Costa Oeste Clínica de Serviços Médicos Ltda., inscrita no CNPJ nº 10.633.917/0001-87. 
Após a análise dos documentos apresentados e de acordo com o solicitado em Edital, constatou-se que a 
empresa não apresentou: Inscrição estadual ou municipal, conforme item 8.3.7 do edital; Atestado de 
capacidade técnica apresentado não informa o prazo de execução (mínimo 6 meses) e a especialidade dos 
serviços médicos prestados, conforme exigência do item 8.5.2 e 8.5.3.1 do Edital. Não apresentou a relação 
de compromissos assumidos, conforme exigência do item 8.5.14 do edital. Os demais documentos 
solicitados no edital foram apresentados corretamente. Apresentou proposta de valores contendo o lote 3 e 4. 
Também foi efetuada a consulta no Sicaf, Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE/Pr, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 
Havendo interesse da empresa, para fins de habilitação/credenciamento, a documentação complementar 
para sanar as falhas apontadas poderá ser protocolada ou encaminhada via postal. 
Nada mais a ser declarado, encerrou-se a presente, que lida e achada conforme vai devidamente assinada 
pelo Presidente e membros da Comissão de Contratação. 
 
 
 
João Mauro Liell 
Presidente 
Portaria nº 818/2024 
 
 
 
Luana De Oliveira da Silva Schumann   Jones Luiz Otto 
Membro      Membro 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 

 
Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 22/08/2024, em: 

www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 
 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura de Pessoa Jurídica para 
fornecimento Pedra brita nº 1, pedrisco, pó de pedra, solo brita e brita graduada, durante o 
período de vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 
– PREGÃO Nº 016/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA:  HACHMANN E 
FERREIRA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$ 805.215,00 
(oitocentos e cinco mil e duzentos e quinze reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, com início no dia 22 de agosto de 2024 e término no dia 21 de agosto 
de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 22 de agosto de 
2024 e término no dia 25 de setembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de 
agosto de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 
OBJETO: Registro de Preços – SRP para Contratação futura de Pessoa Jurídica para 
fornecimento de Tubo de Concreto, conforme as condições e especificações estabelecidas 
neste instrumento, para atender as demandas de obras públicas na infraestrutura do 
Município de Quatro Pontes-PR, por meio do Convênio Itaipu Binacional 2023/4500072703-
GBH, Programa 239 – Ação 5032 e recursos próprios. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 – PREGÃO Nº 017/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  HACHMANN E FERREIRA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 616.197,60 (seiscentos e dezesseis mil, cento e noventa e sete reais e 
sessenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
início no dia 22 de agosto de 2024 e término no dia 21 de agosto de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 22 de agosto de 2024 e término no 
dia 25 de setembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2024. 
 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 106/2021 
OBJETO: Conforme solicitação da empresa, acatada pelo gestor e fiscal do contrato, fica 
aditado em 5,17%, o valor da Contratação de Pessoa Jurídica, Incluindo-se mão-de-obra, 
equipamentos e máquinas, especializada para prestação de serviços na coleta, remoção, 
transporte e destinação final do lixo domiciliar e Resíduos Sólidos do Município de Quatro 
Pontes-PR, com frequência mínima de três vezes por semana, para os próximos 3 (três) meses 
restantes do contrato. FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO DE COMPRA Nº 072/2021 – 
PREGÃO 041/2021 - ELETRÔNICO, e Inciso II, alínea “d” do Art. 65, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA: TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA. VALOR: R$ 
151.704,06 (cento e cinquenta e um mil, setecentos e quatro reais e seis centavos). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 69 (sessenta e nove) dias, contados a partir de 11 de julho de 2024 a 17 
setembro de 2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 104 (cento e quatro) dias, contados a partir de 
11 de julho de 2024 a 22 de outubro de 2024. Quatro Pontes, PR, 22 de agosto de 2024. 

 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 414/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 44/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de proteção e segurança, para atender a demanda 
das unidades descentralizadas da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 04.584.756/0001-86 
REPRESENTANTE: LUCIANO CRUZ FACINA 
VALOR: R$ 1.064,50 (mil e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 21 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 418/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 44/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de proteção e segurança, para atender a demanda 
das unidades descentralizadas da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: SANIGRAN LTDA  
CNPJ: 15.153.524/0001-90 
REPRESENTANTE: ALEXANDRE STRESSER 
VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 21 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 415/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 44/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de proteção e segurança, para atender a demanda 
das unidades descentralizadas da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: VALENT INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS 
CNPJ: 05.472.292/0001-89 
REPRESENTANTE: GUSTAVO JOSE DE BRITO MARQUES  
VALOR: R$ 16.776,00 (dezesseis mil e setecentos e setenta e seis reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 21 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 413/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 44/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de proteção e segurança, para atender a demanda 
das unidades descentralizadas da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: LEMED COMERCIO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
HOSPITALRES EIRELE 
CNPJ: 37.931.064/0001-16 
REPRESENTANTE: PAOLA JENNIFFER SOINSKI LEAL 
VALOR: R$ 227.739,00 (duzentos e vinte e sete mil e setecentos e trinta e nove 
reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 21 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  RENAN STABILE – MATERIAL DE SEGURANÇA – CNPJ nº 40.822.927/0001-21. 
VALOR TOTAL: R$ 166,42 (cento e sessenta e seis reais, quarenta e dois centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ nº 29.755.673/0001-33. 
VALOR TOTAL: R$ 20,54 (vinte reais, cinquenta e quatro centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  CAPTIVE IND E COM LTDA - CNPJ nº 42.868.813/0001-48. 
VALOR TOTAL: R$ 68,80 (sessenta e oito reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  SANDRA MARIA BECKER – CNPJ nº 52.173.776-0001-07. 
VALOR TOTAL: R$ 122,48 (cento e vinte e dois reais, quarenta e oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  WALTER NETO CHAMBO – CNPJ o nº 04.492.654/0001-30. 
VALOR TOTAL: R$ 19,00 (dezenove reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  SUPERMERCADO KRUGER LTDA – CNPJ nº 77.838.829/0001-92. 
VALOR TOTAL: R$ 317,88 (trezentos e dezessete reais, oitenta e oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 20/2022 
OBJETO: Contratação de serviços médicos de clinico geral, para atendimento aos 
pacientes da rede municipal de saúde. 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 191/2022, firmado em 15/08/2022. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 43.403.587/0001-92 
RESPONSÁVEL: Luiz Felipe Ferreira Ribeiro 
PRAZO: 16/11/2024 e Vigência: 16/12/2024 
VALOR: R$ 199.343,45 (cento e noventa e nove mil, trezentos e quarenta e três reais 
e quarenta e cinco centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 2º e Art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 03 (três) meses e 
reajuste do contrato pela variação do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 13/08/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Luiz Felipe Ferreira Ribeiro. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66c71c59d70dc 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 22/2022 
OBJETO: Fornecimento de mecanismo tecnológico, no modo de licenças de uso de 
ferramenta de pesquisa de preços praticados pela Administração Pública, para 
instrução de procedimentos de contratação. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 189/2023, firmado em 12/07/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: : NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 07.797.967/0001-95 
RESPONSÁVEL: Rudimar Barbosa dos Reis  
PRAZO: Execução: 16/08/2025 e Vigência: 16/09/2025 
VALOR: R$ 48.201,03 (quarenta e oito mil, duzentos e um reais e três centavos).). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 2º e Art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 12(doze) meses e 
reajuste do valor contratual pela variação do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 13/08/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Rudimar Barbosa dos Reis. 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66c723baf3fd7   
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2023 
OBJETO: contratação de serviços técnico profissional especializado em 
treinamento/capacitação em Cursos profissionalizantes. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 202/2023, de 21/07/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
PARANÁ – SEBRAE/PR. 
CNPJ DA CONTRATADA: 75.110.585/0001-00 
RESPONSÁVEL: Vitor Roberto Tioqueta e José Gava Neto 
PRAZO: Execução: 21/07/2025 e Vigência: 21/08/2025 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, II  da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 14/08/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Vitor Roberto Tioqueta e José Gava Neto. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66c73cbc0ee3a  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 13/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 12/2024 

 
O diretor presidente da Fundação Promotora de Eventos de Marechal 

Cândido Rondon - PROEM, em cumprimento ao disposto no Artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade n.º 11/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de serviço artístico para apresentações 

musicais da banda Cavalinho, durante a realização dos eventos relacionados à 
Oktoberfest 2024. Este objeto será executado pela empresa SINDICATO DOS 
MUSICOS PROFISSIONAIS DE BLUMENAU, inscrita no CNPJ sob nº 
83.779.710/0001-99, estabelecida na Rua Luiza Lucas, 172, Bairro Salto, Município de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, ao valor total máximo de R$71.000,00 (Setenta 
e um mil reais). 

 
 FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso II, da Lei 
de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 22 de agosto de 2024. 
(a.a.) Tioni de Oliveira – Diretor Presidente - PROEM. 

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA  
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
 
DECRETO nº 231/2024  

                                                     Data: 22/08/2024 
Nomeia servidora aprovada no PSS 001/2023 e da outras 
providencias.  
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica as abaixo relacionadas, nomeadas por prazo determinado conforme contrato, no Cargo que 

menciona em virtude de habilitação em Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023. 

 

 

NOME RG CARGO 
NEIDE VIEIRA MAGALHAES OST  8.***.***-7 PROFESSORA 

 

Art. 2º. - Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 21 de agosto de 2024, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2024. 

 

 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL  
Prefeito Municipal  

 
 

 

 
 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 RESOLUÇÃO Nº. 15/2024 

  
 Dispõe Apreciação e aprovação do – Projeto Político 

Pedagógico – PPP do Programa Crescer em Família – 

Acolhimento Familiar do município de Santa Lucia - PR 

 
     O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA do município de Santa Lúcia - Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n°. 1134/2023 e,  

   
Considerando a Deliberação deste Conselho em reunião 

realizada no dia 02 de agosto de 2024, 

 
 
     RESOLVE: 

 
     Art. 1º - Fica aprovado o Projeto Político Pedagógico – 

PPP do Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar – do município de Santa Lucia 

- PR  

      Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Santa Lúcia, 22 de agosto de 2024. 

 

 

Elisangela Aparecida Cechim 
PRESIDENTE DO CMDCA 

CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Lei Municipal nº. 1134/2023 
 

SANTA LÚCIA   -   PARANÁ 
o 

 

 

 

 RESOLUÇÃO CMAS Nº. 03/2024 

 

Dispõe sobre a Inscrições/Registro e apreciação do Projeto 

Político Pedagógico - PPP do Serviço Acolhimento 

Familiar em Família Acolhedora, do município de Santa 

Lucia - PR  

 

     O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do 

município de Santa Lúcia - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Municipal n° 1012/2021 e, 

     Considerando a deliberação deste Conselho, 16 de agosto 

de 2024; 

     RESOLVE 

 

Art. 1º Aprova a Inscrição/Registro e apreciação do Projeto Político Pedagógico - PPP 

do Serviço Acolhimento Familiar em familiar Acolhedora de Santa Lucia – PR; 

Parágrafo Único - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Lucia – PR, 22 de agosto de 2024 

 

 

Viviane Aparecida Capra 

PRESIDENTE DO CMAS 

CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 

Lei Federal nº 8.742/93  Lei Estadual nº 11.362/96 
Lei Municipal nº 1012 20/04/2021 

 
SANTA LUCIA  PARANÁ CEP: 85795-000 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 408/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 46/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de expediente para atender a demanda das 
Secretarias Municipais e da Fundação Promotora de Eventos – PROEM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 44.651.148/0001-61 
REPRESENTANTE: CARLOS AILTON KRUTZMANN 
VALOR: R$ 94.770,50 (noventa e quatro mil, setecentos e setenta reais e cinquenta 
centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 402/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 46/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de expediente para atender a demanda das 
Secretarias Municipais e da Fundação Promotora de Eventos – PROEM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES 
CNPJ: 18.828.722/0001-02 
REPRESENTANTE: DOUGLAS ALAN HEINEN 
VALOR:R$ 16.173,98 (dezesseis mil, cento e setenta e três reais e noventa e oito 
centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 398/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 46/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de expediente para atender a demanda das 
Secretarias Municipais e da Fundação Promotora de Eventos – PROEM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: ANDRÉ MATIAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
CNPJ: 32.111.081/0001-93 
REPRESENTANTE: ANDRE MATIAS 
VALOR: R$ 63.608,36 (sessenta e três mil, seiscentos e oito reais e trinta e seis 
centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 399/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 46/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de expediente para atender a demanda das 
Secretarias Municipais e da Fundação Promotora de Eventos – PROEM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: ICOMEPS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO 
LTDA 
CNPJ: 64.685.159/0001-70 
REPRESENTANTE: RICARDO DE SOUZA SAMPAIO 
VALOR: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 395/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 46/2024 
OBJETO: aquisição de materiais de expediente para atender a demanda das 
Secretarias Municipais e da Fundação Promotora de Eventos – PROEM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: MM LICITA LTDA 
CNPJ: 53.610.975/0001-06 
REPRESENTANTE: MARCOS VINICIUS FURLANETTO 
VALOR: R$ 14.627,77 (catorze mil, seiscentos e vinte e sete  reais e setenta e sete 
centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP   
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 19 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações 
 
 

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

Pregão Eletrônico  N° 19/2024.

Verificando que houve erro material no edital de licitação referente  ao Pregão Eletrônico do tipo

menor preço por item, no que diz respeito aos item 3 e 4 do Edital e Termo de Referencia, procedeu-se

às devidas correções e  republicamos nesta data os aspectos em questão, que fica com as seguintes

redações:

Onde se Lê:

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n°143/2024)

(...)

3 CAMARAS DE AR 12,5-80-18 com prazo de
fabricação igual ou inferior a seis meses no
momento da entrega, produto novo, não
recondicionado e / ou remanufaturado.

UN 10 126,89 1.268,90

4 CAMARAS DE AR 12-16,5 com prazo de
fabricação igual ou inferior a seis meses no
momento da entrega, produto novo, não
recondicionado e / ou remanufaturado.

UN 16 116,31 1.860,96

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS

(...)

3 CAMARAS DE AR 12,5-80-18 com prazo de
fabricação igual ou inferior a seis meses no
momento da entrega, produto novo, não
recondicionado e / ou remanufaturado.

UN 10 126,89 1.268,90

4 CAMARAS DE AR 12-16,5 com prazo de
fabricação igual ou inferior a seis meses no
momento da entrega, produto novo, não
recondicionado e / ou remanufaturado.

UN 16 116,31 1.860,96

Leia-se:

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n°143/2024)

(...)

3 CAMARAS DE AR 12-16,5 com prazo de
fabricação igual ou inferior a seis meses no
momento da entrega, produto novo, não
recondicionado e / ou remanufaturado.

UN 16 116,31 1.860,96

4 CAMARAS DE AR 12,5-80-18 com prazo de
fabricação igual ou inferior a seis meses no
momento da entrega, produto novo, não
recondicionado e / ou remanufaturado.

UN 10 126,89 1.268,90

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS

(...)

3 CAMARAS DE AR 12-16,5 com prazo de
fabricação igual ou inferior a seis meses no
momento da entrega, produto novo, não
recondicionado e / ou remanufaturado.

UN 16 116,31 1.860,96

4 CAMARAS DE AR 12,5-80-18 com prazo de
fabricação igual ou inferior a seis meses no
momento da entrega, produto novo, não
recondicionado e / ou remanufaturado.

UN 10 126,89 1.268,90

Com estas alterações, mantidas as demais disposições editalícias, nos termos da Lei 14.133/21, fica

ALTERADA a data da abertura do certame para o dia 10/09/2024 no mesmo horário e  local, para

recebimento das “ Proposta” e “ Documentação” , conforme Edital de Pregão Eletronico 19/2024.

Para mais informações e esclarecimentos relativos a esta retificação, poderão ser obtidas no setor de

Licitações da Prefeitura do município de Santa Lúcia - Paraná, endereço: Avenida do Rosário, centro, n°

228, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11h30 horas e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, e

no site do Município - www.santalucia.pr.gov.br, no link - Licitações - Transparência, bem como solicitado

pelo  e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br. Em caso de dúvidas, fone (45) 3288-1144.

Santa Lúcia, estado do Paraná, vinte e dois dias de agosto de 2024.

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 131/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Normal Nº17/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  AUTO POSTO PARADA SANTA LUCIA LTDA;

Objeto: 
Contratação de Aquisição de Combustível para Frota de Veículos
Automotores, Agrícolas e Máquinas da Prefeitura Municipal.

Valor: 
R$ 809.245,00 (Oitocentos e Nove Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco
Reais).

Prazo de Execução: 21/02/2025.

Prazo de Vigência: 21/02/2025.

Data da Assinatura: 22/08/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 130/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Registro de Preços - Carona Nº14/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  FORZA MÁQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUÇÃO
LTDA;

Objeto: 
Aquisição de uma Minicarregadeira e um Implemento Vassoura
Recolhedora para Minicarregadeira via procedimento de Adesão à Ata de
Registro de Preços nº TC000053/2023 - Consórcio Interfederativo Santa
Catarina - CINCATARINA; Item 02 - Minicarregadeira Case / SV185B /
2023; e Item 03 - Implemento Vassoura Recolhedora para
Minicarregadeira, GBACH / ECO / 2023.

Valor: 
R$ 329.200,00 (Trezentos e Vinte e Nove Mil e Duzentos Reais).

Prazo de Execução: 19/08/2025.

Prazo de Vigência: 19/08/2025.

Data da Assinatura: 20/08/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

LICITAÇÃO MODALIDADE
Concorrência Eletronica 

Nº 3/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Adjudicar e Homologar o resultado da licitação, realizada na modalidade Concorrência

Eletronica Nº 3/2024, que teve como objeto Execução de Obra de Reforma e Ampliação da área

de convivência em anexo ao estádio municipal, contendo: a demolição da churrasqueira e

cozinha; construção de cozinha e churrasqueira; ampliação da área de festa; Pintura da área

existente. Conforme projetos, especificações técnicas e memorais de acordo com o Plano de Ação

nº09032023-033724.

Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, ficaram classificados

as empresas da seguinte maneira:

GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA AREA DE
CONVIVENCIA Execução de Obra de
Reforma e Ampliação da área de
convivência em anexo ao estádio
municipal, contendo: a demolição da
churrasqueira e cozinha; construção
de cozinha e churrasqueira; ampliação
da área de festa; Pintura da área
existente. Conforme projetos,
especificações técnicas e memorais
de acordo com o Plano de Ação
nº09032023-033724. 

MK
PRÓPRIO

un 1,00 96.000,00 96.000,00

TOTAL 96.000,00

Sendo estes os itens adjudicados aos participantes, o valor total do certame resultou em R$
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96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais), conforme ata da Sessão Pública, ficando a(s) empresa(s)

vencedora(s) CONVOCADA(S) a comparecer(em) no Departamento de Licitações e Contratos, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir deste, para a assinatura do Contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em vinte e dois dias de agosto de
2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 
OBJETO: Construção do Barracão e do Pátio de Compostagem, localizado junto a 
COOPERAGIR, conforme Termo de Convênio n° 4500064177/2021 – Itaipu. 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 291/2023, firmado em 30/11/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO BOTELHO LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 09.595.903/0001-37 
RESPONSÁVEL: Wilson Aparecido Botelho 
PRAZO: Execução: 07/09/2024 e Vigência: 07/10/2024 
VALOR: R$ 13.078,12 (treze mil, e setenta e oito reais e doze centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV e Art. 65, I, “b” § 1º da Lei nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Aumento de meta física, representando 2,00% do valor contratual e 
prorrogação do prazo de execução e vigência por 01 (um) mês. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 13/08/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Wilson Aparecido Botelho. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66c71a11a9a02  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
DECRETO 232/2024 

De 22 de agosto de 2024 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito no   orçamento   
vigente   no valor R$ 187.769,28 (Cento e 
Oitenta e Sete Mil, Setecentos e Sessenta e 
Nove Reais e Vinte e Oito Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1171/2023 de 06/12/2023. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 187.769,28 (Cento e Oitenta e Sete 

Mil, Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Oito Centavos) na seguinte dotação 

orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1412 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.751,05 
 SUBTOTAL 10.751,05 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.304.0007.2084 Ações da Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3800 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 17.363,18 
10.244.0007.2069 Ações do Programa de Agentes Comunitários  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2760 01051-Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate às endemias 
6.314,88 

 SUBTOTAL 23.678,06 
09 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0005.1089 PAIF - Programa Atenção Integral a família - CRAS PBF  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4100 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 8.902,62 
 SUBTOTAL 8.902,62 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   
15.451.0008.2118 Manutenção e Conservação de Vias Urbanas  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5050 00511-Taxas - Prestação de Serviços 22.256,13 
15.451.0008.1114 Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
4968 01045-Outros Recursos não Vinculados  22.181,42 
 SUBTOTAL 144.437,55 
 TOTAL 187.769,28 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, serão utilizados 

recursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2021, de acordo com o Inciso 

I do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com 

os saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 2020, de 

Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.751,05 
00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 17.363,18 
00511 Taxas - Prestação de Serviços 22.256,13 
00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 8.902,62 
01045 Outros Recursos não Vinculados  22.181,42 
01051 Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias 
6.314,88 

 TOTAL 187.769,28 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 

2024. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 
E SERVIÇOS DE APLICAÇÃO, valor máximo de R$ 312.530,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 06 DE SETEMBRO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE VASILHAMES E RECARGAS DE GÁS DE COZINHA PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, valor máximo de R$ 43.606,20. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 10 DE SETEMBRO DE 2024 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF nº 
78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, por meio de sua Agente de Contra-
tação designada pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, em conformidade com os termos da Lei nº 
14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará licitação, 
na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na 
hipótese do Art. 75, Inciso II, visando a AQUISIÇÃO DE DUAS SCOOTERS ELÉTRICAS PARA PREMIAÇÃO 
DO PROGRAMA “NOTA MISSALENSE”,  valor máximo de R$ 11.964,00. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá das 17h30min do dia 22 de Agosto de 2024, até às 08h50min do 
dia 29 de Agosto de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Ocorrerá das 09h00min do dia 29 de Agosto de 2024, até às 
15h00min do dia 29 de Agosto de 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2024 
SOLICITANTE: OUROLUX COMERCIAL LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTE-
MA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA CONCESSIONÁRIA DE ENER-
GIA, INCLUÍDO O PROJETO PARA CADA SISTEMA, DE ACORDO INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4116059/2023, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MISSAL E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA. 
                          RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 393, de 04 de Junho de 2024. 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2024 
SOLICITANTE: OUROLUX COMERCIAL LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTE-
MA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA CONCESSIONÁRIA DE ENER-
GIA, INCLUÍDO O PROJETO PARA CADA SISTEMA, DE ACORDO INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4116059/2023, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MISSAL E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA. 
                    RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 393, de 04 de Junho de 2024. 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 
Edital de Pregão Eletrônico nº 075/2024 
Processo Administrativo nº 186/2024 
Recorrente: CHICO BENTO CONSERVAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA E CAPINA MANU-
AL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE. 
       RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

                Missal/PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

            Portaria nº 393 de 04 de junho de 2024 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 075/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
RECORRENTE: CHICO BENTO CONSERVAÇÃO LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA E CAPINA MA-
NUAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE. 

     Após análise do Recurso apresentado e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, 
entende-se por IMPROCEDENTE os termos do Recurso interposto pela empresa CHICO BENTO CONSERVAÇÃO 
LTDA, contra a classificação da empresa OLIVEIRA E SCHNEIDER CONTROLE DE PRAGAS E CONSULTORIA LTDA 
aos Lotes 002 e 003 do Edital de Pregão Eletrônico nº 075/2024, devendo ser mantido a classificação e por con-
seguinte, seja realizado as publicações necessárias. 

Missal/PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 
Edital de Pregão Eletrônico nº 075/2024 
Processo Administrativo nº 186/2024 
Recorrente: COSTA SUL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA E CAPINA MANU-
AL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE. 
                      RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

                Missal/PR, 22 de agosto de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

             Portaria nº 393 de 04 de junho de 2024 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 075/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
RECORRENTE: COSTA SUL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA E CAPINA MA-
NUAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE. 

Após análise do Recurso apresentado e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, en-
tende-se por IMPROCEDENTE os termos do Recurso interposto pela empresa COSTA SUL SERVIÇOS AMBIEN-
TAIS LTDA, contra a classificação da empresa OLIVEIRA E SCHNEIDER CONTROLE DE PRAGAS E CONSULTORIA 
LTDA aos Lotes 002 e 003 do Edital de Pregão Eletrônico nº 075/2024, devendo ser mantido a classificação e por 
conseguinte, seja realizado as publicações necessárias. 

Missal/PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 010/2023, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,  COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZI-
DAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PE-
ÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCU-
LOS/VANS/ONIBUS/CAMINHÕES, QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
MISSAL/PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXI-
MOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA,  em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus 
anexos, sendo credenciada a seguinte Empresa, nos referidos lotes: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PRO-
CESSO) 

AUTO PEÇAS SÃO MIGUEL ARCANJO LTDA - 
ME, CNPJ Nº 13.925.015/0001-02 

001,002,003,005,006,007,009,010,011,
013,014,015,017,018,019,021,022,023,
025,026,027,029,030,031,033,034,035,

037,038,039,042,043,044,045 

31/07/2024 - PROCESSO: 
4440/2024, ÀS 16:32 

Missal - PR, 22 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 083/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ES-
PORTIVA, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 

LIF EVENTOS ESPORTES LTDA - ME, 
CNPJ Nº 21.970.214/0001-60 001,002,003,004,005,006,007 R$ 70.890,00 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 22 DE AGOSTO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº309/2024 
LICITAÇÃO                 TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 074/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 

NO ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR, CNPJ Nº 03.541.088/0040-53. 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO SEM FINS LUCRATIVOS ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAR CURSO DE APERFEIÇOAMENTO E TÉCNICAS DE AÇOUGUEIRO. 
VALOR                        R$ 27.200,00 (VINTE E SETE MIL E DUZENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO  10 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO  

001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
CAPACITAR PESSOAS E EMPRESAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03990 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ  
BINACIONAL 

DURAÇÃO 12 (DOZE) MESES  
DATA 11 DE JUNHO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MÁ-

QUINAS PESADAS RODOVIÁRIAS, QUE COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO, PODENDO INCLUIR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA PARTE 
ELÉTRICA, MECÂNICA E DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VA-
LOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

FORNECEDOR 
 
 

ATA 
ITEM 

VALOR MÁXI-
MO A SER 

GASTO 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A     TABELA TRAZ 

VALOR (%) 

SCHERBAK & MORESCO LTDA - ME, 
CNPJ Nº 00.618.414/0001-89 

 
 
 
 

480 

011 R$ 90.000,00 13,00% 
012 R$ 20.000,00 13,00% 
013 R$ 20.000,00 13,00% 
014 R$ 30.000,00 11,00% 
015 R$ 40.000,00 13,00% 
016 R$ 90.000,00 11,00% 
017 R$ 20.000,00 11,00% 
018 R$ 25.000,00 11,00% 
019 R$ 25.000,00 11,00% 
020 R$ 20.000,00 11,00% 

DURAÇÃO         12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES    SECRETARIA DE AGRICULTURA 

GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DO FUMDAMAM 
MATERIAL DE CONSUMO 
01190 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01230 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
03670 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
03680 E 00511 – TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03690 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA               21 DE AGOSTO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 441/2022 

LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº128/2022   
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 

 CONVICTA TREINAMENTOS LTDA 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 22 DE AGOSTO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº309/2024 
LICITAÇÃO                 TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 074/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 

NO ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR, CNPJ Nº 03.541.088/0040-53. 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO SEM FINS LUCRATIVOS ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAR CURSO DE APERFEIÇOAMENTO E TÉCNICAS DE AÇOUGUEIRO. 
VALOR                        R$ 27.200,00 (VINTE E SETE MIL E DUZENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO  10 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO  

001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
CAPACITAR PESSOAS E EMPRESAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03990 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ  
BINACIONAL 

DURAÇÃO 12 (DOZE) MESES  
DATA 11 DE JUNHO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MÁ-

QUINAS PESADAS RODOVIÁRIAS, QUE COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO, PODENDO INCLUIR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA PARTE 
ELÉTRICA, MECÂNICA E DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VA-
LOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

FORNECEDOR 
 
 

ATA 
ITEM 

VALOR MÁXI-
MO A SER 

GASTO 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A     TABELA TRAZ 

VALOR (%) 

SCHERBAK & MORESCO LTDA - ME, 
CNPJ Nº 00.618.414/0001-89 

 
 
 
 

480 

011 R$ 90.000,00 13,00% 
012 R$ 20.000,00 13,00% 
013 R$ 20.000,00 13,00% 
014 R$ 30.000,00 11,00% 
015 R$ 40.000,00 13,00% 
016 R$ 90.000,00 11,00% 
017 R$ 20.000,00 11,00% 
018 R$ 25.000,00 11,00% 
019 R$ 25.000,00 11,00% 
020 R$ 20.000,00 11,00% 

DURAÇÃO         12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES    SECRETARIA DE AGRICULTURA 

GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DO FUMDAMAM 
MATERIAL DE CONSUMO 
01190 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01230 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
03670 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
03680 E 00511 – TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03690 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA               21 DE AGOSTO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 441/2022 

LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº128/2022   
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 

 CONVICTA TREINAMENTOS LTDA 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

OBJETO         CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E OPERACIONALIZA-
ÇÃO DE SISTEMA DE CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL, PARA EMISSÃO DE LAU-
DOS CONTENDO VALOR DA TERRA NUA, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES E PROMOVER O 
REAJUSTE INFLACIONÁRIO ACUMULADO NO PERÍODO PELO INPC EM 4,06%, PASSAN-
DO DO VALOR MENSAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) PARA O VALOR ATUALIZADO 
DE R$ 5.203,00 (CINCO MIL DUZENTOS E TRÊS REAIS) POR MÊS, E VALOR ANUAL DE 
R$ 62.436,00 (SESSENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS), CON-
FORME PARECER JURÍDICO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº043/2024 - FINAN-
ÇAS.   

DATA                           21 DE AGOSTO DE 2024 
 

EXTRATO DA RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE SERVIÇOS N°221/2024 
LICITAÇÃO  CREDENCIAMENTO Nº09/2024 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL  
 DEPOSITO MISSAL LTDA, CNPJ Nº 11.863.278/0001-27 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE HORAS 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MINI CARREGADEI-
RA, MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA, ROLO COMPAC-
TADOR E TRATOR ESTEIRA, E QUILOMETRO RODADO DE CAMINHÃO GUINCHO E 
CARRETA PRANCHA 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO, FICA A REFERIDO ATA DE PREÇOS RESCINDIDA 
AMIGAVELMENTE, A PARTIR DO DIA 21 DE AGOSTO DE 2024, EM CONFORMIDADE 
COM O ART.138 INCISO II DA LEI Nº14.133/21, E CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO 
REFERIDO CONTRATO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA EMPRESA, JUSTIFICATIVA PELO 
MEMORANDO Nº495/2024-SOUT E PARECER JURÍDICO EM ANEXO 

DATA 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

EXTRATO DO ADITIVO Nº 04
ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 04/2022

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 05/2022.
PARTES CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
  BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
OBJETO Contratação de empresa especializada na administração, suporte, ope-
ração e gerenciamento de meio de pagamento para o fornecimento de benefício 
eventual de alimentação, por meio de crédito em cartão magnético (tipo impresso 
com código de autenticação barras, QR Code ou cartão com leitura via chip e apli-
cativo para celular, contando com sistema de concessão de benefício, vinculação ao 
CPF do usuário, sistema de gerenciamento, controle de saldo e senha numérica pes-
soal intransferível, para aquisição de materiais de consumo de primeira necessidade 
em estabelecimentos comerciais do gênero (tais como supermercados, armazéns, 
mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, padarias e similares no muni-
cípio de Missal/PR), destinados aos servidores da câmara municipal de Missal/PR.
OBJETIVO Prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, de 18/08/2024 a 18/08/2025, reajustando de -3,26% para 0% sobre 
o valor despendido mensalmente no pagamento do vale alimentação, passando o 
valor anual do contrato a ser pago a empresa de até R$ 40.600,43 (quarenta mil, 
seiscentos reais e quarenta e três centavos), conforme justificativa e documentos 
anexos.
DATA  16 de agosto de 2024.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024. (Localizar por 90.058/2024 – 
COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, global.  
Objeto: Contratação de serviço de manutenção das madeiras internas do Teatro 
Municipal Hedio Strey.  
Valor Máximo: R$177.490,56 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de agosto de 2024, até às 
08:29 horas do dia 09 de setembro de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 09 
de setembro de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 22 de agosto de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber –PREFEITO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 07.2024 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL Nº 05.07/2024 
 

A Secretaria Municipal de Educação, por meio da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado, constituída pela Portaria nº 1114/2024, de 23 
de julho de 2024 , faz saber por meio do presente Edital: 
  
 I – O RESULTADO FINAL do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para 
Cadastro Reserva de ESTAGIÁRIO, nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas neste Edital, conforme segue: 
 

ESTAGIÁRIO ENSINO  MÉDIO -  Formação de Docentes 
NOME CPF NOTA 

ESTER CAROLINE BORELLI 123.476.079-79 91,13 

MARIA EDUARDA 
SAUERESSIG DE SOUZA 

097.759.365-78 90,25 

SOPHIA LETTNIN MORA 114.464.249-36 87,94 

 
ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR - Pedagogia 

NOME CPF NOTA 
ROBERTA DA SILVA AMARO 035.707.299-58 97,13 

BRUNA EDUARDA ADLER 114.569.479-90 97,08 

CAROLINE BOAIS RIBEIRO 
BESEN 

067.378.129-10 93,40 

SARA SENA DE ANDRADE 753.482.762-00 88,25 

MILENE DE LARA MARTINS 049.754.042-81 86,05 

EMERSON IZIDORO 067.729.119-11 85,97 

MARILEI SANITA DOS 
SANTOS 

759.023.549-00 84,87 

SHIRLEI DANIELLE DE 
JESUS 

100.861.939-61 84,40 

GABRIELA SALVALAGIO 
SCARPATO 

051.717.729-32 82,85 

ANGELITA MATTOS 
WELLER 

096.549.199-40 82,65 

LARISSA VITÓRIA SÜSS 115.671.499-01 82,38 

ALINE KATIA BARUFFALDI 
SOUCHIE 

053.508.309-29 81,52 

FERNANDA DESENGRINI 
REDIESS 

099.328.129-00 80 

ALINE KOCHEM 
TORNQUIST 

065.978.919-10 78,08 

BRUNA CAMILA DE 
AZEREDO DUARTE 

080.509.329-07 76,90 

RONNY JOSE RIVERA 
JIMENEZ 

709.337.942-74 76,42 

ROSÂNGELA MARTINEZ 
MEDINA DA SILVA 

014.870.322-42 75,30 

DANIELE KREIN SILVA 800.938.049-03 74,15 
SIRLEY DALOY DA SILVA 
MIOTI 

028.393.811-09 68,84 

 
ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR – Pós Graduação na área da educação 

NOME CPF NOTA 
FABIO BARBOSA 
GONCALVES 

927.298.431-91 96,67 

CLARICE VERONICA 
VORPAGEL KUHN 

040.770.259-82 94,16 

LEILA TERESINHA 
SCHALLENBERGER 

085.002.779-98 93,47 

JAIANA ALESANDRA 
KUNRATH PRETZEL 

037.629.269-56 90,21 

JÉSSICA BASEI CRISTOFORI 061.217.129-96 89,64 

CARINE FRARE COLLA 
SAUER 

052.072.889-03 84,59 

DANIEL LUCAS BATISTA 
ROSA 

094.136.739-85 81,33 

CÉLIA GOMES BARBOSA 
SYPERRECK 

005.530.019-73 81,07 

ROMILDA BARBOZA DE 
ANDRADE 

413.369.769-34 80,43 

 
 

DANIELI GERKE FERNANDES 040.051.619-52 64,43 

ÉDNA VAZ BATTISTELLA 294.867.138-80 61,50 

ALINE REJANE MICHELS 072.456.849-28 NAT 

 
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 22 de 

agosto de 2024. 
 
 
 

NAIR MOHR  NEUBECKER 
Presidente da Comissão Organizadora 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 48/2024 
OBJETO: aquisição de mobiliários para atender a demanda das Secretarias 
Municipais, suas unidades descentralizadas e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE. 
FORNECEDOR: TI-N USINAGEM LTDA 
CNPJ: 40.148.329/0001-19 
REPRESENTANTE: HELTON CARLOS CORREA  
VALOR: R$ 36.640,00 (trinta e seis mil, seiscentos e quarenta reais). 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 16 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 48/2024 
OBJETO: aquisição de mobiliários para atender a demanda das Secretarias 
Municipais, suas unidades descentralizadas e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: CAPACHERIA TAPETES CRIATIVOS E DIVERTIDOS LTDA 
CNPJ: 36.978.494/0001-20 
REPRESENTANTE: EDUARDO SENN CAVALHERI 
 VALOR:R$ 21.495,76(vinte e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta 
e seis centavos). 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 16 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 386/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 48/2024 
OBJETO: aquisição de mobiliários para atender a demanda das Secretarias 
Municipais, suas unidades descentralizadas e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: VIOLA MIX MOVEIS LTDA 
CNPJ: 36.953.803/0001-08 
REPRESENTANTE: EMANUELE APARECIDA ALVES DA CRUZ  
VALOR: R$ 178.362,00 (cento e setenta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 16 de agosto de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 254/2024 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa D. H. M. GRAMS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.961.340/0001-90, Inscrição Estadual nº 90850018-06, com endereço a Rua Santa Catarina, n° 407, centro, na cidade de Marechal Candido Rondon, 
no estado do Paraná, CEP: 85.960-000, e-mail: contato@primeemp.com.br, telefone: (45) 3254-7934, neste ato representada pelo Sr. DJONATHAN 
HUBERT MMOHR GRAMS, brasileiro, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 9186849-0 SSP-PR,  inscrito no CPF sob o nº 
072.906.959-17, residente e domiciliado na cidade de Marechal Candido Rondon, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem 
aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme CONCORRENCIA PUBLICA N° 006/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPE COM A UTILIZAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À 
QUENTE (CAUQ), EM DIVERSAS ESTRADAS MUNICIPAIS (KD’S), COM 26.035,00 METROS DE EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  
148.346,50  METROS QUADRADOS, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, a serem empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): 
Fica repactuado entre as partes o Contrato de Obras nº 254/2024 com a reprogramação físico-financeira (aumento de meta física), no valor de 
R$145.075,63 (cento e quarenta e cinco mil setenta e cinco reais e sessenta e três centavos), que corresponde a aproximadamente 6,09% do valor 
inicial do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme Memorando n° 4.100/2024, Solicitação da Secretaria e parecer fiscal e jurídico anexo ao 
processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.     Palotina, 22 de Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1058/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como MUNICÍPIO o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000 e de outro lado a empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, Inscrição Estadual nº 039/0157570, Inscrição 
Municipal/ISS (Alvará) nº 37417, estabelecida à Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial, na Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 99.706-250, Fone: (54) 2106-7930, e-mail: sedinei@inovamedhopitalar.com, representada neste ato pelo Sr. SEDINEI ROBERTO 
STIEVENS, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 1089436834 SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 004.421.050-70, residente e 
domiciliado na Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial, na Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominado 
DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições 
seguintes, conforme PREGÃO N° 135/2023, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À POPULAÇÃO ATENDIDA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, FARMÁCIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PELO SAD 
(SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (ADITIVO Nº 01): O item 96 pertencente à Ata de Registro de Preços nº 1058/2023 e ao Pregão nº 135/2023 sofreu o 
reequilíbrio econômico-financeiro conforme parecer fiscal e jurídico, memorando n° 4.036/2024 anexos ao processo e 
conforme descrito abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE: VALOR 
UNIT. 

PARA: 
VALOR 
UNIT. 

96 EPINEFRINA 1MG/ML (CONCENTRAÇÃO 1/1000) AMPOLA COM 1ML R$1,130 R$ 1,181 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 22 de Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 085/2024 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Ofício n.º 303/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA REFERENTE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES: 
ANGELA APARECIDA DE COUTO GENERO, SUELENE SIMONI ARAUJO MATTIA E DIEGO LUCAS WELTER PARA 
PARTICIPAREM DO “4º SIMPÓSIO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES”, A SER REALIZADO NA CIDADE DE FOZ DO 
IGUAÇU – PR NOS DIAS 04 A 06/09/2024, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR 
ESTIMADO: R$ 7.650,00 (SETE MIL SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 085/2024, anexo. Em 22 de Agosto de 2024. Assina: 
SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 571/2024 DO PREGÃO N.º 056/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E A 
DETENTORA: JLV COMERCIO DE PRODUTOS ELETRICOS E DE CONSTRUCAO LTDA CNPJ: 40.497.922/0001-70 NO VALOR DE R$286.171,10.OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES E KITS TRABALHO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 22 DE AGOSTO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 568/2024 DO PREGÃO N.º 135/2023. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E A 
DETENTORA:  CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 03.652.030/0003-32 NO VALOR DE R$ 345,00.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À POPULAÇÃO 
ATENDIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, FARMÁCIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PELO 
SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE até 08/10/2024, A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 22 DE AGOSTO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 570/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 084/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ: 90.180.605/0001-02.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
PAGAMENTO DA FRANQUIA DA APÓLICE Nº 01.31.01311198.000000, DO VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GLS PLACAS: BDU3C28 
CHASSI: 93XSJKL1TLCK27761, ANO 2019/2020, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE.VALOR: R$ 4.196,93 (QUATRO MIL 
CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA 
ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA 
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 22 de Agosto de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 569/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 083/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: FEDERAÇÃO DE BOCHA DO PARANÁ - CNPJ: 79.317.947/0001-80.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TAXA DE INSCRIÇÃO E ANUIDADE DA EQUIPE DE PALOTINA NO CAMPEONATO 
PARANAENSE DE BOCHA - 2024 QUE SERÁ REALIZADO NO ESTADO DO PARANÁ. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.VALOR: R$ 2.600,00 
(DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 10 
(DEZ) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO 
ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, 
SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 22 de Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO POR COMPRA DIRETA - COMPRA DIRETA Nº. 068/2024 - FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75, 
INCISO II DA LEI 14.133/2021, CUJO VALOR NÃO ULTRAPASSA OS LIMITES PREVISTOS NO ART. 95 § 2º DA LEI 
14.133/2021, DEFINIDO POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.731 DE 17/03/2023. TORNA-SE PÚBLICO QUE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS, 
REALIZARÁ CONTRATAÇÃO DIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, COM BASE NO DECRETO Nº 
10.731/2022 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO ACICLOVIR 250 MG ENDOVENOSO PARA USO 
EMERGENCIAL EM PACIENTE EM TRATAMENTO COM INFECTOLOGISTA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. VALOR 
ESTIMADO: R$ 1.750,00 (HUM MIL SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.010.10.302.0009.2030 – MAN. ATIV. HOSP. MUN. QUINTO A. DELAZERI NAT. DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO FONTE: 1.500.1002.000 - (1303) – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 15%) CNAE: 
4644- 3/01 PALOTINA, 22 DE AGOSTO DE 2024. SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI PREFEITO MUNICIPAL. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECLARAÇÃO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA O MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR - EQUIPAMENTO NOVO, 
MOTOR A DIESEL DE AO MENOS 4 CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 110HP, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 17.000 KG, 
SISTEMA DE DESLOCAMENTO EM "X", SISTEMA HIDRÁULICO COM VAZÃO MÍNIMA DE 270L/MIM, VELOCIDADE DE GIRO DE 
AO MENOS 8 RPM, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA SUPERIOR A 5 METROS, EQUIPADO COM CONCHA DE NO 
MÍNIMO 0,90 METROS CÚBICOS, SISTEMA ELÉTRICO DE 24V E COMPOSTO POR CABINE FECHADA COM SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO E RÁDIO AM/FM. No uso das atribuições a mim conferidas e em conformidade com a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, 
DECLARO o referido Pregão Eletrônico nº 092/2024, REVOGADO, considerando a existência impropriedades no instrumento convocatório, vez 
que houve divergência entre o plano de trabalho do convênio e o edital. Desta forma, conforme preceitua o Art. 165 Inciso I da Lei Federal nº 
14.133/21, abro prazo de 03 dias úteis a partir da lavratura deste, para que os interessados se manifestem a cerca da decisão proferida. 
Informações: Fone (44) 3649-7816/7821, Departamento de Licitações e Compras. Palotina, 22 de agosto de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.  

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
 
 
 

   

RESOLUÇÃO Nº 0088/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 – EDITAL Nº 024/2024 

(Documento na íntegra em: https://saaemcr.atende.net/cidadao/pagina/concurso-
publico-2024). 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2022 – MULTIENTIDADES 
Termo Aditivo IV – Contrato Administrativo nº 61/2023 

 
 

 * OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 22 de 
agosto de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.     
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº. 398/2024 O Prefeito Municipal de Palotina,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando atestado médico apresentado à Coordenação 
de RH; RESOLVE: Art. 1º. Conceder, com fundamento no artigo 94 da Lei Complementar nº. 110/2010 – Estatuto do Servidor Público, 180 (cento e oitenta) dias de 
Licença Maternidade à servidora abaixo qualificada, a partir de 19 de agosto de 2024, com retorno às atividades laborais em 14 de fevereiro de 2025. 
Matricula  Nome  Cargo  
3817 DEBORA NOVASKI ROSSETO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 

Art. 2º.   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 22 DE AGOSTO DE 2024. 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 004/2024 MUNICIPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.208.487/0001-64, com sede à Rua Aldir Pedron, nº 898, representado pelo seu Prefeito, Senhor Luiz Ernesto de Giacometti, inscrito no 
CPF nº 369.293.959-00, portador da cédula de identificação nº 1.182.771-3, brasileiro, casado, médico, doravante denominado Município de Palotina, 
autorizado pelo artigo 12, inciso XV da Lei Orgânica Municipal. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação Amigos do Autista de 
Palotina E Região - AUPAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 46.902.517/0001-77, com sede na Rua General Rondon, Nº. 1509 
Bairro Centro, CEP 85950-000, neste ato representada pela sua Presidente, Senhora Camila Castanha Chagas De Carli, inscrita no CPF sob nº 
035.034.759-07, portadora da cédula de identidade nº 7.571542-0 SESP/PR, brasileira, casada, residente e domiciliado em Palotina. OBJETO: O 
presente termo de cooperação tem por objeto formalizar o fornecimento da cessão de uso de espaço no Ginásio de Esportes Municipal Romeu Hendges 
e o Ginasio de Esportes Ardomar Somensi, para a AUPAR explorar a comercialização no bar nos dias das Competições Municipais 2024. PERÍODO 
DE VIGÊNCIA: de 26 de Agosto de 2024 á 10 de Dezembro de 2024. PERÍODO DE EXECUÇÃO:  de 26 de Agosto de 2024 á 10 de Dezembro de 
2024. FORO: Comarca de Palotina  Estado do Paraná. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 399/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de exoneração de 
cargo protocolado sob n°. 6.282/2024; RESOLVE: Art. 1º - Exonerar a servidora abaixo qualificada do respectivo cargo de provimento efetivo a partir de 27 de 
agosto de 2024. 

Matrícula Nome Cargo 
3918 CLAUDINEIA APARECIDA CABRAL OSSUCCI PROFESSOR 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 22 DE AGOSTO DE 2024. 
       

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE AVISO DE EXECUÇÃO FISCAL
Nº 4/2024

A Administração Tributária / Secretaria da Fazenda do Município de Toledo, Considerando que os contribuintes abaixo relacionados não foram localizados 
para realizar a notificação pessoal deste aviso de execução fiscal; Considerando que os mesmos possuem débitos de natureza tributária e não tributária 
junto a esta Fazenda Pública Municipal, provenientes do Lançamento de Taxa de Verificação e Funcionamento Regular, Taxa de Publicidade, Taxa de 
Vigilância Sanitária, Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza e/ou Multa Punitiva; Com fundamento na Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 
2006, que Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Toledo (Arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 214, 241 e seguintes) e/ou Lei Municipal 1.945, de 27 de dezembro 
de 2006 que Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo e/ou Lei Municipal 1.946 de 27 de dezembro de 2006 que Dispõe sobre 
o Código de Posturas do Município de Toledo; vem, por meio deste Edital, 
NOTIFICAR os contribuintes, abaixo mencionados, de que será procedida a cobrança judicial dos respectivos débitos vencidos.
No entanto, antes de encaminhar os processos ao Fórum e/ou Protesto em Cartório, estamos oferecendo-lhes uma última oportunidade para quitar tais 
débitos, sem que haja o acréscimo de despesas judiciais e demais transtornos pertinentes. 
Para tanto os contribuintes deverão comparecer na Prefeitura deste Município (no Departamento de Receita da Secretaria da Fazenda do Município, sito 
à Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR), no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital, para quitação ou para efetuar acordo 
de parcelamento conforme previsto na Lei “R” Nº 32/2021. (Obs.: Caso o pagamento foi efetuado, favor apresentar o comprovante).

Inscrição  
Municipal 

(CMC)
NOME DO CONTRIBUINTE Endereço Valor atual do 

débito R$ *

975652 DAIO LAVA TRUCK LTDA AVENIDA EGYDIO JERONYMO MUNARETTO, 1901 - JARDIM PANORAMA - 
BLOCO B, SALA 01 Toledo – PR CEP 85911000 25.368,22

988544 E C DA SILVA MENEGOTTO 
LAVA TRUCK

AV. AGYDIO GERONIMO MUNARETTO, 1901 - JARDIM PANORAMA - ANEXO 
CENTRALOG Toledo – PR CEP 85911000 12.535,10

980675 DIBAMBINISTORE 
CONFECÇÕES EIRELI

RUA ALMIRANTE BARROSO, 2547 - CENTRO - SL 01, S 120 Q 6 Toledo - PR 
CEP: 85900020 3.993,45

981876 MANOEL ALMEIDA FERRO RUA MIRALDO PEDRO ZIBETTI, 389. SANTA MARIA - CEP 85903160 3.321,88

989312 EVOLUCAO SOLAR - 
ENERGIA RENOVAVEL LTDA

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1694 - CENTRO - SALA 02 Toledo - PR CEP: 
85900005 4.743,76

972821
TECNOPECAS INDUSTRIA 
DE MAQUINAS E PECAS 

AGRICOLAS LTDA

RUA AVELINO HOFSTAETTER, 235 - S-215Q-67JD COOPAGRO - AP S-01 
Toledo - PR CEP: 85903060 3.970,66

981866 THIAGO LUIS DA SILVA RUA GILBERTO GUTIERREZ BELTRÃO, 0868 - JARDIM GISELA Toledo - PR 
CEP: 85905200 14.233,05

9021 NESKE E DE MARCHI LTDA AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 4065 - PROX CHAPEAÇAO DO GA - AND 0 
Toledo - PR CEP: 85906070 8.069,42

983483 FABIANO HENRIQUE 
NIEDERMAYER ANEZI

AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 63 - JARDIM PORTO ALEGRE 
Toledo - PR CEP: 8590623 9.413,23

985605 JV7 DEPILACAO A LASER 
LTDA

RUA HAROLDO HAMILTON, 0478 - CENTRO - LJ 24 Toledo - PR CEP: 
85905390 7.640,47

992196 HOBOLD E KULPA LTDA RODOVIA PR 182, S/N - Área Rural - BIOPARK - KM 320/321 Toledo - PR CEP: 
85919899 40.485,94

972374 YSAAC FERREIRA DA SILVA RUA PACIFICO DEZEM, 210 - JARDIM COOPAGRO - S 215 Q 66 Toledo - PR 
CEP: 85903710 5.418,75

* Valores atualizados até 20/08/2024.
                                                                                                                         

Toledo/PR, 20 de agosto de 2024

JADYR CLÁUDIO DONIN
Secretário da Fazenda do Município de Toledo

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

EXTRATO DE ATOS OFICIAIS 
 

DECRETO nº 336/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 
Fica homologado o resultado final do Concurso Público - Edital nº 001/2024, constante 
no Edital nº 026/2024, publicado em 21 de agosto de 2024, no Diário Oficial Eletrônico, 
Edição nº 3119, Órgão de Imprensa Oficial do Município e no Jornal do Oeste. 
 
* Documentos na íntegra disponível no Diário Oficial Eletrônico – endereço 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao  
 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2024. 
 
 
MARCELO SILVEIRA PORTELA 
Secretário Municipal de Administração 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  MASCARELLO E SANTOS LTDA - CNPJ nº 41.339.637/0001-94. 
VALOR TOTAL: R$ 609,94 (seiscentos e nove reais, noventa e quatro centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  KF ANTONELLI LTDA – CNPJ nº 48.065.681/0001-00. 
VALOR TOTAL: R$ 1.734,96 (um mil, setecentos e trinta e quatro reais, noventa e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2024 

OBJETO: Contratação de fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha, higiene e limpeza (conforme abaixo especificado), 
a serem entregues conforme necessidade e solicitados pela Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 008/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Processo de 
Administrativo nº 016/2024 do município de Quatro Pontes, Resolução nº 005/2023, Lei Municipal nº 2.855/2024 e Lei Federal nº 
14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA:  GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 51.945.754/0001-55. 
VALOR TOTAL: R$ 126,79 (cento e vinte e seis reais, setenta e nove centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias. 

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de Agosto de 2024. 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 

Pedrinho Aloisio Tonelli - Presidente 
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